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"lnstitui o Mês e o Dia Municipal de
Combate ao Abuso e à Exploração Sexual
de Crianças e Adolescentes no Município
e dá outras providências".

Art. 1o Fica instituído o Mês de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças

e Adolescentes no Município, que passará a integrar o calendário oficial de eventos

do Municipio no mês de maio.

Art. 20 Fica instituído o dia 18 de maio como o Dia Municipal de combate ao Abuso e

à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Art. 30 0 Município promoverá, no mês a que se refere o caput do art. 10 desta lei,

atividades para conscientizaçáo, prevenção, orientação e combate ao abuso e à
exploraçâo sexual da criança e do adolescente.

Art. 4o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 07 de maio de 2018.
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JUSTIFICATIVA PARA ATENDER AO DISPOSTO NO REGIMENTO INTERNO DA

cÂuaRe DE vEREADoRES DE Rlo cRANDE

Senhores Vereadores:

O abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes é uma triste

realidade em nosso país, estado e municipio.

Segundo dados do ano de 2015 da Organização das Nações Unidas (ONU)

a cada hora 228 crianças são exploradas sexualmente em países da América Latina

e do Caribe. Dessa lista, o Brasil é o pais onde mais ocorrem esses crimes.

Apenas no ano de 2016, o Disque Denúncia Nacional (Disque 100),

recebeu 77.290 relatos de violação dos direitos das crianças e adolescentes. Em

média, são 211 casos por dia dos quais:

. 53o/o das vítimas são do sexo feminino,

. 43o/o das vítimas possuem entre 0 e 7 anos;

. Entre os jovens de 12 a 17 anos o índice chega a 33%;

. 5,o/o das vítimas são crianças negras/pardas

. Meninas negras de 0 a 7 anos sáo as que mais sofrem violação no

Brasil.

O dia 18 de maio e o Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração

sexual de crianças e Adolescentes. Essa data foi escolhida em ruzão de um crime

bárbaro ocorrido durante o regime militar que chocou todo o país e ficou conhecido

como o "Caso Araceli".

Araceli Crespo tinha I anos e na tarde do dia 18 de maio de 1973 foi

drogada, espancada, estuprada, e assassinada, na cidade de Vitória (ES). Seu corpo

permaneceu dias escondido em um freezer, desfigurado por um ácido corrosivo, até

ser abandonado em um terreno baldio.

Os suspeitos de envolvimento no assassinato pertenciam a famílias

importantes do Estado do Espírito Santo e eram conhecidos pelas festas que

organizavam, onde drogas e violência sexual de menores eram frequentes.
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Os assassinos jamais pagaram por seu crime brutal. Uma série de

assassinatos, ocultação de provas, intimidação de testemunhas, além da conivência

de policiais, membros do judiciário e políticos ligados ao Governo Militar, fizeram

prevalecer a impunidade.

E preciso impedir que crimes como esse continuem acontecendo.

Toda criança e adolescente deve ter assegurado o direito ao

desenvolvimento de sua sexualidade de forma segura e protegida, livres do abuso e

da exploração sexual.

A presente proposta tem por objetivo destacar mobilizar, sensibilizar,

informar e convocar toda a sociedade a participar da luta em defesa dos direitos das

crianças e adolescentes.

Por isso, apresenta-se este Projeto de Lei e solicita-se aos nobres pares

que deliberem pela sua aprovação.

Rio Grande, 07 de maio de 2018
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Designo poro exercer o ÍuneãqJtZf lqto:(:) dd motétid o (q) Vereadot (o)

ffir,o prozodoort.42, § 7', doRegimeototnterno

( ) Nõo Requerido o ptozo do ott.42, § 7" '::::::ü:'o5 0",. t(

/8

:sidente do comiss oo

Delíberou o Relotor

b4Envior oo Consultor Juridico-

( ) Nõo envior oo consultot lurídico.

Rio Grande/í de de 20

Relotoí

PARECÉR IURIDICO

[ ) Em onexo

)( eresente oroieto otende os normas constitucionois, Jurídicos, Reqimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivq,

Rio Gronde, e \t-§s§ aezo I[,

SPACHO

No condiçõo de Relotot (o):

WAcolho o porcceriurídico por seus Íundomentos.

( ) Deixo de ocothet o porecer iurídico pelos rozões em seporodo-

( , O presente proieto atende os normos Constituciondis, luridicos, Regimentois e é odequodo

o Técnicq Legislotivo.

( ) O prcseate proieto nío dtende ds nomas Constitucionois, Juridicos, Reqimentois e é

inodequodo o Técnico Legislqtivo. l<?
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CO O DE CONSTITUI Ão JUSTI AE CIDADANIÁ
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Colocado o Processo em votâÉo na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Rovam Castro
Vereadora Andrâ WestPhâl

(.{Consütuciooa}
( ) Comütucioual
( ) Lnconstitu cio Ãâ.1

( ) Altijurídico
( ) Aotiregimental
( ) Inadequado a'l'écoie l,egislâtivâ

) Inadeq uado a Técnica lativa

Vice - Presidente
P enre

Vereador Ivair Doraingos Souza (Vavá) Vereador EDSON LOPES

LV ,lg
PROCESSO N":
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(
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) Autijuridico
) Arti regim ental

Y) Coustituciosd
/ \) Inconstitucional

) Ártijurídico
) Artiregin ental

(
(
(
(
(

( ) Constituciooal
( ) Ioconstituciooal
( ) Antijurídico
( ) Artiregimental
( ) Inadequado a Técnicâ kgislativa

Membro

) Iuadequado a Técai hvâ

o
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(!Õ Coustitucioual

Vereador Jair Rizzo

uado a ecnlcS

MeEb ro

o pela sua:

) IDco Dsti tu cioaâI

) Altijurídico
) AtrtiregiEr etrtal

) lnadeq

O Presideute declarou o ultad

( ) CoBsütucio8al
( ) Incoqstituciotral
( ) Aatijuídico
( ) Atrtiregimeotâl
( ) lnadequado a Técnica Legislativa
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Ata no ?96?

Processo n' t(úf:ot?
T+stut?'

AbstençãoContraFavorávelNOME DOS VEREAD ORESNo de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL1

UDIO LUIS SILVA D(- E LIMA2y
JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA3

\,/DENISE RODRIGU ES MARQUES4

LUCIANO GON ALVES5X
BENITO DE OLIVEIRA GONÇALVESo

V7

LUIZ FRANCISCO SPOTORNOB

ES GONÇALVES DEROVAM SIM
CASTRO

I

V10

VIVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA11 x
CHARLES SARAIVA12

JULIO CESAR PEREIRA DA SILVAIJ

\/144 LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

ANDREA DUTRA WESTPHALl3

VGIOVANI t\iORALLES N rLloí{ anA(
16

VPAULO ROGERIO MATTOS GOMES17[
lt oRARE ERZZ FoA RRJ1B

JOÃO DUTRA JULIO19

ANDRE MORAES DE SA20
't/

JOSE ANTONIO SILVA21

ooqRESULTADO:

DATA: t 0b tJol?

ASS SO JUR DICA DE P N Rlo

EDSON GOMES LOPES

FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂTtaene MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INSTITUIotlÊsEoDIA
MUNICIPAL DE COMBATE AO
ABUSo r À oxrlonaçÃo
SEXUAL DE CRIANÇAS. E
ADOLESCENTES NO MUNICIPIO
n oÁ ournas pRovtoÊxcr.ts

Art. 1. Fica instiruído o Mês de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e

Adolescentes no Município, que passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do

Município no mês de maio.

Aú. 2. Fica instituído o dia 18 de maio como o Dia Municipal de Combate ao Abuso e à

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Art.3. O Município promoverá, no mês a que se refere o caput do art. 1o desta Lei, atividades

para conscientização. prevenção, orientâção e combate ao abuso e à exploração sexual da

criança e do adolescente.

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rua General vitorino, ,141 ' cEP: 96200-310 - Fone: (S3) 3233.8500 - Rio Grande - R§
e-mail: cmrg@camarariogrande'rs.gov.br site: ü^i'\,v.camarariogrande.rs.gov.br
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuanA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n'0383/18
Proc. 1809/2018

Ao Exmo. Sr,
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Excelência. o Projeto

Rio Grande, l3 de junho de 2018.

que encaminhamos a Vossa
aprovado na data de hoje.

Municipal do Rio Grande

eâ Sexual de
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Anexo: instiÍui o mês

anexo! para sua

da
er,

Rua ceneral Vitorino,441 - CEP:96200-310 ' Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS

Àãail: cmrg@camaiariogrande.rs.govbr lite: 1111v,91larariogrande'rs.gov'br
DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL I)'O RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro GrondePrêleiluÍà ltürróDal

r" Rl0 GRANDE COMVIDA

LEI NO 8.236, DE 16 DE JULHO DE 2018.

INSTITUI o wtÊs E o DtA MUNTcI-
PAL DE CoMBATE .no neuso e À
rxrlonlçÃo sExuAL DE cRtAN-
CAS E ADOLESCENTES NO MUNICI-
PIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 5 I, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art t" Fica instituído o Mês de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes no MrmicÍpio, que passar:á a integmr o Calendrário Oficial de Eventos do
Município no mês de maio.

Àrt 2o Fica instituido o dia l8 de maio como o Dia Municipal de Combate ao Abum
e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Art 3" O Município promovenáq no mês a que se refere o caput do art. l" desta Lei.
atividades para conscientização, prevenção, orientaÉo e combate ao abuso e à exploração sexual
da criança e do adolescente.

Rio Grande. l6 de iulho de 2018

ALEXANDRE DUARTE LIND
Prefeito Municipal
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Doc órgãos, doe songue: Solve vidas! e

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

cc.: Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

\


